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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ 
 

 

 

 PORTARIA Nº 130/2021 
 

“Altera carga horária de 
empregado público e Dá 
Outras Providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com 
base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando: 
 
1- As justificativas formalizadas pela Secretaria competente; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Diminuir a carga horária do empregado público que menciona, de 
acordo com o quadro abaixo: 
 

EMPREGADO CARGO NOVA CARGA HORÁRIA 

Fabiana Zunino Servente Escolar 20 horas semanais 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Botuverá (SC), 14 de Junho de 2021. 

 
ALCIR MERIZIO 
Prefeito Municipal 
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